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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2017 - PMJA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017 
PROCESSO ADM. Nº 067/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VIDROS COMUNS E TEMPERADOS INSTALADOS 
PARA OS PRÉDIOS PÚBLICOS DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana 
Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. José Roberto Furlan , portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 3.468.417-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de outro 
lado, a empresa:  
 
 
PETERSON ROCHA DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
15.804.135/0001-87, com sede na rua Rio Grande do Sul, nº 920, na cidade de Ivaiporã - Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Peterson Rocha da Silva , portador da Cédula de Identidade, RG nº 127831254 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 103.160.389-11 residente e domiciliado a Rua Mato Grosso nº 960, na 
cidade de Ivaiporã - Paraná, CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Vidro Temperado incolor 10 mm VD M² 15 R$ 355,00 R$ 5.325,00 
2 Vidro Temperado incolor 8 mm VD M² 30 R$ 304,00 R$ 9.120,00 
3 Vidro Temperado Fume/verde 10 mm VD M² 10 R$ 392,50 R$ 3.925,00 
4 Vidro Temperado Fume/verde 8 mm VD M² 10 R$ 340,00 R$ 3.400,00 
5 Vidro Incolor comum 3 mm VD M² 100 R$ 79,50 R$ 7.950,00 
6 Vidro Incolor comum 4 mm VD M² 100 R$ 97,00 R$ 9.700,00 
7 Vidro Comum canelado VD M² 100 R$ 87,60 R$ 8.760,00 
8 Vidro Comum mini-boreal VD M² 100 R$ 92,00 R$ 9.200,00 
9 Vidro fume comum 3 mm VD M² 50 R$ 97,00 R$ 4.850,00 
10 Vidro fume comum 4 mm VD M² 50 R$ 112,50 R$ 5.625,00 
11 Espelho 3 mm VD M² 30 R$ 130,00 R$ 3.900,00 

TOTAL R$ 
71.755,00 

Valor Total R$ 71.755,00 (setenta e um mil, setecen tos e cinquenta e cinco) 
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doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual aquisição de vidros comuns e 
temperados instalados para os prédios públicos dest a Municipalidade,  de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação Pregão Presencial nº 052/2017 
e Processo Administrativo nº 067/2017, que integram este instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses , a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA 
 
 A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA no prazo máximo de até 05 ( cinco) dias úteis, a 
contar da data de recebimento da Autorização de For necimento expedida pelo Departamento de 
Compras. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização de Despesa  no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis , contados da notificação enviada pelo Departamento de compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá SER DE EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, 
quando possível, às normas técnicas, controle de qu alidade e atender estritamente as descrições 
dos itens constantes no Anexo I. 

 

5.2 – O objeto será executado de conformidade com as necessidades da Administração e, quando 
necessários, serão desempenhados de forma parcelada , conforme necessidade , após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal. 

 
 5.2 - O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente,  para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, 
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o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente,  após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados  no recebimento, o objeto locado com especificações diferentes 
das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.3 abaixo. 

 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS , será lavrado termo de recusa , 

no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
6.1 - Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de 

Registro de Preços e serão fixos e reajustáveis.  
 

6.2 - O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 

6.3 - Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
 7.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
 7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, 
instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à 
aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
 
 7.3 - Mesmo comprovada as ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
 
 7.4 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro 
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado 
pelo Município de Jardim Alegre para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Jardim 
Alegre. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim 
Alegre), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063/2007, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado até 15 (quinze)  dias, após a entrega 
do objeto e mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS)  e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas 
de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo 
das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017  que 

deu origem ao presente instrumento; 
j) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 

fornecimento do objeto; 
 

II – Do Contratante: 
  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/07/2017 às 17:32:11

                             4 / 22



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, co m a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas d o Estado do Paraná. 

 
ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 491                                          Jardim Alegre, Quinta-Feira, 27 de Julho de 2017  

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Nota de Autorização de Despesa ; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
 13.1 - A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” 
da Lei nº 10.520/02. 
 
 13.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei 
nº 10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária  de 
0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por 
cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado no fornecimento dos produtos. 
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 13.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, 
aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
 
 13.4 - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 

 
 13.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório.  Conseqüentemente, 
o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 14.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 14.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta ”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta ”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva ”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva ”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva ”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

  
14.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

  
14.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 

o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis , salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Nota de Autorização de Despesa  pela Divisão de Compras. 

 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 
2007. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 
Jardim Alegre-PR, 24 de julho de 2017. 

 
 

  _____________________________                                 _______________________________ 
          José Roberto Furlan                                              PETERSON ROCHA DA SILVA - M E        
             Prefeito Municipal                                                               Peterson Rocha da Silva 
                 Contratante                                                                           Contratada 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

  

Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 

 

 Higor Kurtz 
CPF: 072.034.289-90 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 048/2017 - PMJA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017 
PROCESSO ADM. Nº 061/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLAR PARA ATENDER AOS ALUNOS DE 
TODA A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana 
Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. José Roberto Furlan , portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 3.468.417-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de outro 
lado, a empresa:  
 
TRENTO CONFECÇÕES EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
20.094.331/0001-45, com sede na rua Torquato Tasso, nº 140, Xaxim, na cidade de Curitiba – Paraná CEP: 
81.810-230, neste ato representada pelo Senhor Luiz Felipe de Souza Trento , portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 9.793.514-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 052.712.049-95, residente e domiciliado a 
Travessa Percy Withers nº 50, Ap 1802, 17 andar, Água Verde, na cidade de Curitiba – Paraná, CEP: 80.240-
190, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
Item Descrição Marca Unid Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 Camiseta manga curta, cor azul celeste, 
com detalhe frontal de  frizo azul 
marinho, malha: composição: 67% 
poliéster, 33% de viscose, gramatura 
160 gr. m², com variação de 5% para 
mais ou para menos. 
Gola: em ribana retilínea, 100% acrílico 3 
cm de largura sendo: 
0,5 cm de azul marinho 
0,5 cm de azul claro 
No peito lado esquerdo Brasão do 
Município centralizado na altura do tórax 
serigrafia de alta qualidade e definição 
com  escrita de  Educação  , na costa na 
parte de cima em silk PREFEITURA 

Trento 
Uniformes 

Uni 2500 R$ 7,80 R$ 
19.500,00 
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MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE – PR 
Manufatura: fechamento do corpo, 
mangas e ombros em overloque, gola 
aplicada em overloque, barra do corpo e 
mangas com 2 cm aplicadas com 
cobertura em máquina galoneira, linha 
100% poliéster, tam. 1 ao 16, tam. P, M 
e G. 
 

2 Calça confeccionada em helanca azul 
marinho , composta em 65% em 
poliéster, 35% algodão, , com gramatura, 
280 gr. m² e tingimento frente e verso 
aproximado o avesso do lado direito, nas 
laterais um frizo de 1 cm de largura em 
helanca100% poliéster com 140 gramas, 
na cor azul claro, nas laterais bolsos 
embutidos com forro no mesmo tecido, 
elástico de 40 mm de largura, virado em 
máquina específica de quatro agulhas 
ponto corrente. 
Manufatura: fechamento lateral, entre 
pernas e gancho em overloque. Tam: 1 
ao 16, e tam. P, M e G. 
 

Trento 
Uniformes 

Uni 2500 R$ 11,50 R$ 
28.750,00 

3 Jaqueta confeccionada em helanca azul 
marinho, composta por 65% poliéster, 
35% algodão, com gramatura 280 gr. m² 
e tingimento frente e verso aproximando 
o avesso do lado direito, frente com zíper 
em nylon destacável da barra até o início 
da gola, fixado e pespontado em 
máquina reta, dois bolsos laterais 
embutidos com forro do mesmo tecido 
da jaqueta, no peito do lado esquerdo 
brasão do município em bordado com 
serigrafia de alta qualidade e definição, 
com escrita : Educação, mangas raglan 
com faixa de 1 cm de largura na cor azul 
claro, sobreposta do início do ombro até 
o punho, barra e punhos em ribana 2x1 
100% poliéster, capuz  do mesmo tecido 
da jaqueta , forrado com meia malha 
azul claro com cordão na mesma cor do 
forro e acabamento com ponteiras, costa 
lisa com estampa centralizada no alto da 
costa com a escrita PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE –PR  
na cor azul claro. Tam 1 ao 16 , tam. P, 
M e G. 

Trento 
Uniformes 

Uni 1300 R$ 25,70 R$ 
33.410,00 

4 Bermuda confeccionada em helanca azul Trento Uni 2500 R$ 8,05 R$ 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/07/2017 às 17:32:11

                             9 / 22



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, co m a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas d o Estado do Paraná. 

 
ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 491                                          Jardim Alegre, Quinta-Feira, 27 de Julho de 2017  

marinho, composta por 65% poliéster, 
35% algodão, com gramatura 280 gr. m² 
e tingimento frente e verso aproximando 
o avesso do lado direito, nas laterais um 
frizo de 1 cm de largura cada lado de 
helanca 100% poliéster com 140 
gramas, sendo na cor azul claro, nas 
laterais bolsos embutidos com forro do 
mesmo tecido, elástico de 40 mm de 
largura, virado em máquina específica de 
quatro agulhas ponto corrente 
comprimento até a altura do joelho e 
barra com 2 cm feita em galoneira, 
manufatura: fechamento lateral, entre 
pernas e ganchos em overloque, com 
linha 100% poliéster, tam. 1 ao 16, tam. 
P, M e G. 

Uniformes 20.125,00 

5 Short saia confeccionada em helanca 
azul marinho, composta de 65% em 
poliéster, 35% algodão, com gramatura 
280 gr. m² e tingimento frente e verso 
aproximando o avesso do lado direito, 
saia sobreposta a frente fixada em toda 
lateral do lado esquerdo e cós, solta do 
lado direito, nas laterais em frizo de 1 cm 
de largura cada lado em helanca 100 % 
poliéster com 140 gramas, na cor azul 
claro, elástico de 40 mm de largura, 
virado em máquina específica de quatro 
agulhas ponto corrente, comprimento até 
altura do joelho e barra de 2 cm feita em 
galoneira, manufatura: fechamento 
lateral, entre pernas e ganchos em 
overloque, com linha 100% poliéster, 
tam. 1 ao 16, tam. P, M e G. 

Trento 
Uniformes 

Uni 1000 R$ 8,05 R$ 8.050,00 

7 Camiseta gola pólo, com composição 
67% poliéster, 33% viscose, gramatura 
160 gr. m², com variação de 5% para 
mais ou para menos, gola na 
composição 50% poliéster e 50 % 
algodão na cor azul royal, nas mangas 
retilínea de 2 cm de largura  na mesma 
composição da gola na cor azul royal, no 
bolso Brasão do município bordado com 
serigrafia de alta qualidade e definição 
com escrita acima do brasão: Educação, 
abaixo do brasão: MOTORISTA  e na 
costa na parte de cima em silk 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 
ALEGRE – PR  tam. P, M, G e GG 

Trento 
Uniformes 

Uni 26 R$ 17,84 R$ 463,84 

TOTAL R$ 
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110.298,84 
 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de uniformes escolar para 
atender aos alunos de toda a Rede Pública Municipal  de Educação e Secretaria Municipal de 
Educação,  de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na 
licitação Pregão Presencial nº 048/2017 e Processo Administrativo nº 061/2017, que integram este 
instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses , a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA 
 
 A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA no prazo máximo de até 30 ( trinta) dias, a contar da 
data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização de Despesa  no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis , contados da notificação enviada pelo Departamento de compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá SER DE EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, 
quando possível, às normas técnicas, controle de qu alidade e atender estritamente as descrições 
dos itens constantes no Anexo I. 

 

5.2 – O objeto será executado de conformidade com as necessidades da Administração e, quando 
necessários, serão desempenhados de forma parcelada , conforme necessidade , após a solicitação do 
Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal. 

 
 5.2 - O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente,  para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
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especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, 
o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente,  após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados  no recebimento, o objeto locado com especificações diferentes 
das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.3 abaixo. 

 
5.3 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS , será lavrado termo de recusa , 

no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
6.1 - Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de 

Registro de Preços e serão fixos e reajustáveis.  
 

6.2 - O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
 

6.3 - Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
 7.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
 7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, 
instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à 
aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
 
 7.3 - Mesmo comprovada as ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
 
 7.4 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro 
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado 
pelo Município de Jardim Alegre para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Jardim 
Alegre. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/07/2017 às 17:32:11

                            12 / 22



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, co m a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas d o Estado do Paraná. 

 
ANO: 2017 / EDIÇÃO Nº 491                                          Jardim Alegre, Quinta-Feira, 27 de Julho de 2017  

 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim 
Alegre), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063/2007, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado até 15 (quinze)  dias, após a entrega 
do objeto e mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS)  e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

k) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados; 

l) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas 
de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

m) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

n) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo 
das demais disposições do CDC; 

o) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato; 

p) Manter as mesmas condições de habilitação; 
q) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 

formais; 
r) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
s) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017  que 

deu origem ao presente instrumento; 
t) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 

fornecimento do objeto; 
 

II – Do Contratante: 
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h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 

de Preços; 
i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 

devidos, nos prazos determinados; 
j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 

fins previstos nesta Ata e na Nota de Autorização de Despesa ; 
k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará 
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
 13.1 - A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital, caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” 
da Lei nº 10.520/02. 
 
 13.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da Lei 
nº 10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária  de 
0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por 
cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado no fornecimento dos produtos. 
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 13.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, 
aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
 
 13.4 - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 

 
 13.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório.  Conseqüentemente, 
o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 14.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 14.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta ”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta ”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva ”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva ”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva ”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

  
14.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

  
14.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis , salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Nota de Autorização de Despesa  pela Divisão de Compras. 

 
16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 
2007. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Jardim Alegre-PR, 18 de julho de 2017. 
 

  _____________________________                                 _______________________________ 
          José Roberto Furlan                                               TRENTO CONFECÇÕES EIRELI EPP 
             Prefeito Municipal                                                           Luiz Felipe de Souza Trento 
                 Contratante                                                                           Contratada 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

  

Marta Aparecida de Paula Spadrizani 
CPF: 943.545.969-20 

 

 Neni Aparecida Caroba 
Canterteze 

CPF: 432.188.739-91 
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CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 JULHO/2016 A JUNHO/2017 

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")  R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL 
INSCRITAS EM RESTOS A  

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS 
(b) 

LIQUIDADAS  
(a) 

(Últimos 12 Meses) 
DESPESAS EXECUTADAS 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  1.065.208,60  0,00 
    Pessoal Ativo  1.065.208,60  0,00 
    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00 
    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00 
    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00 
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00 
    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00 
    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00 
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00 
    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00 
      Pensionistas  0,00  0,00 
      IRRF  0,00  0,00 
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00  1.065.208,60

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL  VALOR  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + II I b) 
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 

% SOBRE RCL 
 28.141.411,33 - 

 1.065.208,60  3,79 
 6,00 

 1.604.060,45

 1.519.636,21

 1.688.484,68

 5,70 
 5,40 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) - 

 0,00  0,00 
 28.141.411,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jul/2017 as 10h e 58m. 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 

PRESIDENTE 
MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 

Contadora 
MARIA PATRÍCIA SOUTO 

BERNARDIN 
Tesoureiro 

SONIA APARECIDA DE CAMPOS DE S 
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ESTADO DO PARANÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017 

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRE  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  
Receita Corrente Líquida  28.141.411,33

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL VALOR  
Despesa Total com Pessoal - DTP 
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%> 
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo> 

 1.065.208,60  3,79

 1.688.484,68

 1.604.060,45

 6,00

 5,70

% SOBRE A RCL VALOR  DÍVIDA CONSOLIDADA  

Limite definido por Resolução do Senado Federal 
Dívida Consolidada Líquida 

 33.769.693,60

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 
Total das Garantias Concedidas 

VALOR  GARANTIAS DE VALORES  % SOBRE A RCL 
 0,00  0,00

 22,00 6.191.110,49

Operações de Crédito por Antecipação de Receita 
Operações de Crédito Internas e Externas 

% SOBRE A RCL VALOR  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita  
Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas 

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 4.502.625,81  16,00

 1.969.898,79  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, emitido em 26/jul/2017 as 11h e 02m. 

PRESIDENTE 
MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 

Contadora 
MARIA PATRÍCIA SOUTO BERNARDINELLI 

Tesoureiro 
SONIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 
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CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”)  

DÍVIDA CONSOLIDADA  
SALDO DO 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017 

Até 1º Sem. 
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00
      Empréstimos  0,00  0,00
        Interna  0,00  0,00
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  8.471,70  114.395,29
    Disponibilidade de Caixa -31.580,10  74.343,49
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  112.487,89
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -31.580,10 -38.144,40
    Demais Haveres Financeiros  40.051,80  40.051,80

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  26.567.047,99  28.141.411,33

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL) 

 0,00  0,00

 0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  31.880.457,59  33.769.693,60

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  28.692.411,83  30.392.724,24

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC  
Até 1º Sem. 

SALDO DO 
EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS  0,00  2.266,95
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  424,33  424,33
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

PRESIDENTE 
MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 

Contadora 
MARIA PATRÍCIA SOUTO 

BERNARDIN 
Tesoureiro 

SONIA APARECIDA DE CAMPOS DE S 
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CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE  
PODER LEGISLATIVO  
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RE STOS A PAGAR 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A JUNHO DE 2.017 

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA BRUTA  

 
 
 

De Exercícios 
Anteriores 

(b) 
Do Exercício 

(c) 

Restos a Pagar 
Empenhados e 

Não Liquidados 
de Exercícios 
Anteriores 

(d) 

Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras 

(e) 

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  
RESTOS A 

PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO 
LIQUIDADOS  

DO EXERCÍCIO  

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS  
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA  
FINANCEIRA)  

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA  
VERIFICADA  

NO  
CONSÓRCIO  

PÚBLICO 
 (f) 

DISPONIBILIDADE DE  
CAIXA LÍQUIDA  

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM  

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS) 

(g) = (a – (b + c + d + e)-f) 
 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB 
 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências Voluntárias 
 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Alienação de Bens 
 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Operações de Crédito 
 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 
 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências de Programas 
 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 
 0,00 0,00 121.722,370,00 377,58 0,00 0,00 0,00 122.099,95Valores Restituíveis 
 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Destinações/Vinculações 

 122.099,95  0,00Total Recursos Vinculados (I)  0,00  0,00  377,58  121.722,37  0,00  0,000,00

 0,00 0,00-487.706,430,00 0,00 0,00 6.564,30 0,00-481.142,13Recursos Ordinários / Livres 
-481.142,13  0,00Total Recursos não Vinculados(II)  6.564,30  0,00  0,00 -487.706,43  0,00  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  -359.042,18  0,00  6.564,30  0,00  377,58 -365.984,06  0,00  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, emitido em 26/jul/2017 as 11h e 01m. 

PRESIDENTE 
MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 

Contadora 
MARIA PATRÍCIA SOUTO BERNARDINELLI 

Tesoureiro 
SONIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 
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ESTADO DO PARANÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VA LORES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS  
SALDO  

EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017 
Até o 1º 

Semestre 
Até o 2º 

Semestre 

EXTERNAS  (I) 

INTERNAS (II) 

Aval ou Fiança em Operações de Crédito 
Outras Garantias nos Termos da LRF 

Aval ou Fiança em Operações de Crédito 
Outras Garantias nos Termos da LRF 

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL 

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  5.844.750,56  6.191.110,49  0,00

 26.567.047,99  28.141.411,33  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 5.571.999,44 5.260.275,50

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI) 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  
SALDO  

EXERCÍCIO  
ANTERIOR  

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017 
Até o 1º 

Semestre 
Até o 2º 

Semestre 
EXTERNAS (V) 

INTERNAS (VI) 

Aval ou Fiança em operações de Crédito 
Outras Garantias nos Termos da LRF 

Aval ou Fiança em Operações de Crédito 
Outras Garantias nos Termos da LRF 

 0,00  0,00 0,00 

MEDIDAS CORRETIVAS: 

PRESIDENTE 
MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 

Contadora 
MARIA PATRÍCIA SOUTO BERNARDINELLI 

Tesoureiro 
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